
COMUNICADO Nº 3/ARI - CGAB/IFRO, DE 29 DE MAIO DE 2025

 

Assunto: Cancelamento do Edital nº 24/2025/ARI – CGAB/IFRO

 
A Direção-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia –

Campus Ariquemes informa à comunidade acadêmica o cancelamento do Edital nº 24/2025/ARI –
CGAB/IFRO, que tratava da contratação de professor substituto na área de Sociologia – Ciências Humanas.

A decisão foi formalizada por meio do Despacho Decisório 6 (SEI nº 2661754), à luz da
deliberação do Conselho Superior (CONSUP), ocorrida em sua 48ª Reunião Ordinária, e das orientações
constantes no Processo SEI nº 23243.007076/2025-75, especialmente a Nota Técnica nº 01/2025 (SEI nº
2656724) e a Orientação nº 01/2025/PROEN (SEI nº 2656710).

As recomendações destacam a importância de garantir a formação específica em Sociologia
como critério essencial para a contratação docente, assegurando a qualidade da formação dos estudantes, em
conformidade com os dispositivos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº
9.394/1996), da Lei nº 11.684/2008, e das diretrizes curriculares aplicáveis.

O cancelamento se justifica, também, pela existência de inscrições homologadas, o que
inviabilizaria a simples retificação do edital sem prejudicar princípios fundamentais como isonomia,
transparência e segurança jurídica.

Será publicado, oportunamente, novo edital, ajustado às exigências técnicas e legais
pertinentes.

Solicita-se a ampla divulgação deste comunicado nos meios institucionais oficiais.
 

Ariquemes/RO, 29 de maio de 2025.
 

ADRIANO MARCOS DANTAS DA SILVA
Diretor-Geral Pro Tempore

Portaria nº 2194/REIT - CGAB/IFRO, de 31 de outubro de 2024
IFRO - Campus Ariquemes

Documento assinado eletronicamente por Adriano Marcos Dantas da Silva, Diretor(a) Geral,
em 29/05/2025, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2661770
e o código CRC 315DD4F7.

Referência: Processo nº 23243.005170/2025-90 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2661770

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



